
PREFEITURA DO M~ICÍPIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3,542 DE 0.9 DE DEZEMBRO DE 1.988. 

Declara de Utilidade PGhlica o CONSª 
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 
DE RONDONIA. 

O BACHAREL TOMÁS GUILHERME CORREIA, Prefeito do 
Municipio de Porto Velho, usando da atribuição que lhe confe 
re o art. 19, da Lei Municipal n9 146, de 15 de junho de 
19-78, 

D E C R E T A 

Art. 19 - Declara "ex-ofício" de Utilidade PG 
blica o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE RO~IA, 
Sociedade constituída nesta Capital. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposi.ções em contrário. 

~ NY:i!til:· 
Procurador Geral. 



{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}

